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MUNICÍPIO DE OURÉM 

 Câmara Municipal  

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 17 
  DE FEVEREIRO DE 2025 
10.2. REGISTO N.º 15.051/2025 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DO CENTRO MUNICIPAL 

DE EXPOSIÇÕES -----------------------------------------------------------------------------------------  

---- Foi apreciada a carta eletrónica registada sob o n.º 15.051/2025, do clube Juventude 

Ouriense, com sede na Rua Dr. Agostinho Barroso Gonçalves, n.º 9, 2.º andar, Porta 3, nesta 

cidade, a solicitar a cedência do Centro Municipal de Exposições, para a realização do “Festival 

de Sopas”, no dia 23 de março próximo. -----------------------------------------------------------------  

---- Ouvida sobre o assunto, a Chefe do Serviço de Atividades Municipais exarou no processo 

uma informação, datada de 12 de fevereiro em curso, a dar conta de que o espaço encontra-se 

disponível e de que tem um custo associado de 2.566,50€, podendo ainda ser necessário 

destacar um funcionário para garantir a abertura e o fecho do espaço e bem assim prestar o 

apoio necessário. Termina a colocar à consideração superior a eventual isenção do pagamento 

do referido valor. --------------------------------------------------------------------------------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 

CEDÊNCIA DO CENTRO MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES E SUBMETER A ISENÇÃO DO 

VALOR DE 2.566,50€, A APRECIAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, AO ABRIGO 

DO DISPOSTO NO N.º 2, DO ARTIGO 33.º, DO REGULAMENTO E TABELA GERAL DE 

TAXAS E OUTRAS RECEITAS DO MUNICÍPIO DE OURÉM, CONSIDERANDO A 

RELEVÂNCIA DA ATIVIDADE A PROMOVER NO CONCELHO E A ANGARIAÇÃO 

DE FUNDOS PARA O CLUBE. -------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município de 

Ourém. -----------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A Chefe da Divisão, 
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